
SELHO ESTADUAL DE
. _

DUCAÇÃO

PPOCRSSO Cr.E NQ *R7/76
INTERESSADA: ESCOLA DE l &GRAU ADVKNTISTA DO CEP. PRU" ENTE
ASSUNTO: REAJUSTE ESPECIAL P/ 2Q SEMESTRE DE 1987,
RELATOR DA CEnE : MARCELO GOMES SOLHE
RELATOR EM PLENÁRIO CONS. JOÃO GUALBERTO DE CARVALHO MENESES
INDICAÇÃO CEE-CENE nQ l *=&. /87 APROVADA EM 22 /l 2/87.

1. RELATÓRIO , CONSELHO PLENO

O interessado esta solicitando reajuste especial para correção de dcfasa-
ge« nos termos do art. S^da Deliberação CEE 20/87 e, para isso, apresenta
a documentação prevista na Deliberação CEE 23/87.

2. APRECIAÇÃO
O preenchimento dos formulários nãopermite a analise dos dados. Não foi
possível obter-se a informação solicitada nos formulários 8 e 9t "unia vez
que não houve discriminação por curso. Além disso não cumpriu ó disposto

da Deu 17/87-
Pelo expóstOy nanifosto-me pelo INDEFERIMENTO do pedido, ficando, assim fi-
xadas as mensalidades do 2Q semestre de 1987 para este curso:

CURSO DE 13 \a série

CURSO DE 59 a 8a série

MESES
JULHO
AGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

JULHO
áGOSTO
SETEMBRO
OUTUBRO
NOVEMBRO
DEZEMBRO

MENSALIDADES
CzS
CzS
CzS
CzS
CzS
CzS

CzS
CzQ
CzS
CzS
CzS
CzS

692,16
692,16
739,48
790,03
844,04
940,50

692,16
692,16
739,48
790,03
844,04
940,50

Os valores cobrados a nai»r n» 1̂  seiaestre de 1987,

devea ser compensados nes termos da Deliberação 17/87»

CEnE - CEE

a) MARCELO GOI.ÍES SODRÊ
Relator
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DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
\ CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade,

a decisão da Comissão de Encargos Educacionais, nos termos do Voto
do Relator.

O Conselheiro Luiz António de Souza Amaral apresentou De_
claração de Voto, subscrita pelos Conselheiros Arthur Fonseca Fi-
lho, Cecília Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz Eduardo Cerqueira
Magalhães e Yugo Okida.

Sala "Carlos Pasquale", em 22 de dezembro de 1987
a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente
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i DECLARAÇÃO DE VOTO

v Votamos favoravelmente as Indicações da CEnE porque a urgência

não nos deixou outra alternativa.

Entretanto, todos os processos merecem analise, devendo por

tanto os estabelecimentos que se sentirem prejudicados entrar com

pedido de reconsideração nos termos regimentais e ou recurso con-

forme prevê a legislação vigente.

Em 22 de dezembro de 1987

a) Cons<? Luiz António de Souza.Amaral

Subscrita pelos Conselheirosr-Arthur Fonseca Filho,

lia Vasconcellos Lacerda Guaraná, Luiz: Eduardo Cerqueira . ílaga-

Ihaes e Yugo Okida. .
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